
COPA LHCG DE HANDEBOL 2024

PONTA GROSSA

REGULAMENTO OFICIAL

O presente Regulamento tratará da Copa LHCG de Handebol 2024 – Ponta Grossa -PR.



1 – DA COMPETIÇÃO

Art 1º - A Copa LHCG de Handebol 2024 – é um evento realizado pela Liga de Handebol dos
Campos Gerais – LHCG e Secretaria Municipal de Esportes e será realizada durante o ano de
2024 em Ponta Grossa, através de sua coordenação técnica que será regulamentada pela
legislação vigente aplicável, e especificamente, pelas disposições contidas neste regulamento e
atos administrativos expedidos pelas autoridades públicas, no exercício de suas atribuições e de
acordo com as regras oficiais da IHF adotadas pela Confederação Brasileira de Handebol
(CBHb), salvo as modificações estabelecidas neste regulamento.

Parágrafo Primeiro - será proibido o uso de cola nas quadras.

Art 2º - As pessoas físicas e jurídicas que participarem da Copa LHCG de Handebol 2024 serão
consideradas conhecedoras da legislação esportiva aplicável e das disposições contidas neste
Regulamento e, igualmente, dos atos administrativos complementares.

2 – DOS OBJETIVOS

ART 3º - São objetivos da Copa LHCG de Handebol 2024:

- Promover a integração social esportiva entre participantes e as pessoas que as representam;

- Proporcionar o desenvolvimento integral dos participantes como ser social, autônomo,
democrático e participante, contribuindo para o pleno exercício da cidadania;

- Oportunizar a comunidade Pontagrossense a prática do Handebol;

- Fomentar a prática do Handebol como direito do cidadão Pontagrossense, na perspectiva de
processo da valorização e da saúde humana;

- Interagir com os segmentos esportivos e afins contribuem no desenvolvimento do esporte de
Ponta Grossa.

3 – DA ORGANIZAÇÃO

Art. 4º - A Copa LHCG de Handebol 2024 será organizada e dirigida pela Liga de Handebol dos
Campos Gerais e caberá a sua coordenação técnica:

- Coordenar e orientar sobre o Copa e suas responsabilidades;

- Organizar e dirigir toda a parte técnica dos jogos;

- Cumprir e fazer cumprir o presente regulamento;

- Apresentar relatório técnico ao final da Copa.

4 – DA COMISSÃO DISCIPLINAR

Art. 5º - Durante a realização da Copa LHCG de Handebol 2024, a Comissão Disciplinar atuará
de forma específica e efetiva, sendo composta por membros da Diretoria da LHCG.

Terá por responsabilidade analisar os atos praticados e julgá-los.



Parágrafo Primeiro – A pessoa que cometa agressão física a equipe de arbitragem como
a qualquer pessoa envolvida com a organização do evento esportivo e a outro atleta, será
ELIMINADA da competição, e suspenso automaticamente de todas as competições e atividades
promovidas pela Liga de Handebol dos Campos Gerais, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses.

Parágrafo Segundo – A equipe, atleta ou membro de comissão técnica que provocar,
causar ou participar de rixa, conflito, tumulto ou praticar vias de fato contra companheiros,
adversários, comissão técnica nas praças esportivas, antes, durante ou após a partida e decorrer
de relato pela equipe de arbitragem ou coordenação técnica, este estará suspenso
automaticamente da competição pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses.

5 – DO CONGRESSO

ART. 6º - Durante a realização da Copa LHCG de Handebol 2024, as equipes participantes
reunir-se-ão em Congresso, sob direção da Diretoria da Liga de Handebol dos Campos Gerais e
sua coordenação técnica.

Parágrafo Primeiro – cada equipe inscrita deverá ser representada por no mínimo um
dos dirigentes/atletas devidamente inscritos na competição;

Parágrafo Segundo – um dirigente/atleta não poderá representar mais de que uma
equipe;

Parágrafo Terceiro – a não participação de no mínimo um representante por equipe no
Congresso Técnico, ficará subentendido que está de acordo com o Regulamento.

O Congresso Técnico precede a realização da Copa LHCG de handebol 2024, onde será
realizada a composição dos grupos, aproveitando para sanar dúvidas quanto ao Regulamento
específico e apresentando diversas informações quanto ao bom andamento da competição.

6 – DAS INSCRIÇÕES DAS EQUIPES

Art. 7º - São condições para a inscrição:

As confirmações das inscrições serão efetuadas com a compensação das transferências bancárias
no valor de R$140,00 (cento e quarenta reais) por equipe, para a chave PIX: Telefone nº
42999987030 em nome de Margarete Passos Ruppel.

As inscrições só serão confirmadas mediante o pagamento e envio do comprovante da taxa de
inscrição para a coordenação;

7 – DOS PARTICIPANTES

Art. 8º - A Competição será disputada nos naipes masculino e feminino, porém
OBRIGATORIAMENTE as equipes deverão ser formadas por atletas que se enquadrem no
disposto;

Art. 9º - Poderão participar atletas nascidos em 2009 e/ou anteriores;

Parágrafo Primeiro – atletas com idade mínima de 15 anos nascidos em 2009 e
anteriores, caso alguma equipe queira inscrever algum atleta menor desta idade, o mesmo só
poderá participar mediante autorização por escrito dos pais ou responsável legal.



Parágrafo Segundo – O atleta só poderá jogar por uma equipe.

Art. 10º - Todos os atletas participantes devem estar aptos à prática das atividades físicas
competitivas e de lazer, sob responsabilidade exclusiva de cada um dos atletas, não
apresentando quaisquer comprometimentos físicos, psíquicos ou infecto contagiosos, estando
assim em perfeitas condições de saúde para a prática da atividade física.

8 - DAS TAXAS POR PARTIDA

Art. 11º - Será cobrado uma taxa de arbitragem no valor de R$120,00 (cento e vinte reais)
por jogo e por equipe;

Parágrafo primeiro – a partida só será realizada após pagamento da taxa de arbitragem.

9 – DAS INSCRIÇÕES DOS ATLETAS

Art. 12º - A inscrição dos atletas será de até 25 minutos antes de sua partida, sendo que o
dirigente da equipe deverá levar por escrito a relação de atletas com nome e número da
camiseta, entregando na mesa de arbitragem;

Parágrafo único - Não será necessário documento que comprove a idade.

10 – DOS JOGOS

Art. 13º - Os jogos terão a duração de 55 (cinquenta e cinco) minutos, divididos em 2 (dois)
tempo de 25 (vinte) minutos com intervalo de 05 (cinco) minutos entre os tempos.

Parágrafo único – Poderá cada equipe solicitar apenas 01 (um) tempo técnico de 01
(um) minuto por período de jogo.

Art. 14º - O sistema de disputa dependerá do número de equipes inscritas em cada naipe e
será definido pela organização do evento.

Parágrafo único – Em qualquer hipótese de sistema de disputa, haverá um jogo final
para disputa do primeiro e terceiro colocados.

11 – DOS UNIFORMES

Art. 15º - Os uniformes deverão obedecer às regras da modalidade e aos seguintes critérios:

- camisetas numeradas;

- calções, podendo o goleiro optar em utilizar calça esportiva;

- os goleiros deverão ter camisetas de cores diferentes do restante dos atletas de sua equipe.

Parágrafo único – caso as camisetas de ambas as equipes sejam de cores iguais, a
coordenação disponibilizará coletes para a equipe que perder no sorteio.



12 – DA CONTAGEM DE PONTOS

Art. 16º - Será utilizada a seguinte contagem de pontos:

- Vitória – 02 (dois) pontos;

- Empate – 01 (um) ponto;

- Derrota – 00 (zero) ponto.

Parágrafo primeiro – A equipe que não comparecer à partida, será considerada
perdedora por WO (Walk Over), não sendo eliminada da competição. Contudo seus pontos
ficarão como derrota, equivalente a 00 (zero) pontos;

Parágrafo segundo – A equipe que não comparecer à partida, deverá pagar a taxa
de arbitragem de ambas as equipes.

Parágrafo terceiro - A equipe que ganhar por WO, aplicar-se-á o placar de 05x00;

Art. 17º - Os jogos finais não poderão terminar em igualdade de gols (empate). Caso no tempo
normal isto ocorra, será adotado o seguinte critério:

- Cobrança de tiros de 7 (sete) metros – 03 (três) para cada equipe com atletas diferentes e
cobranças alternadas. Cada equipe nomeia 03 (três) atletas. Os goleiros podem ser livremente
escolhidos e substituídos. Persistindo o empate, serão adotadas cobranças alternadas até que
haja um vencedor.

13 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE NA FASE CLASSIFICATÓRIA

Art. 18º - Na fase classificatória, quando houver empate por pontos ganhos numa das
colocações, o desempate será da seguinte maneira:

- Entre 02 (duas) equipes:

a) Resultado do confronto direto entre as equipes na Fase Classificatória;

b) Maior número total de vitórias na Fase Classificatória;

c) Maior saldo de gols apurado em todos os jogos disputados pelas equipes na Fase
Classificatória;

d) Maior número de gols marcados em todos os jogos disputados pelas equipes na Fase
Classificatória;

e) Menor número de gols sofridos em todos os jogos disputados pelas equipes na Fase
Classificatória;

f) Sorteio.

- Entre 03 (três) equipes:

a) Maior número total de vitórias na Fase Classificatória;

b) Maior saldo de gols apurados entre as equipes empatadas na Fase Classificatória;

c) Gols average (nº de gols recebidos, divididos pelo nº de gols feitos em todos os jogos na fase
Classifica-se o menor coeficiente).

e) Sorteio.



14 – DA PREMIAÇÃO

A Secretaria de Esportes premiará de acordo com a classificação obtida, os atletas/membros de
comissão técnica das equipes com as seguintes premiações de posse definitiva;

Campeão – Troféu e medalhas;

Vice Campeão – medalhas;

3º Colocado – medalhas

“Em todas as partidas será entregue o Certificado de Melhor Atleta da partida”.

15 – DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 19º - A equipe que a qualquer momento renunciar a participação na Copa LHCG de
Handebol 2024, deverá pagar uma taxa de desistência no valor de R$ 300,00 (trezentos reais)
para a coordenação do Campeonato, o não pagamento da mesma acarretará em suspensão
automática da equipe por 24 (vinte e quatro) meses das Competições da Liga LHCG.

Art. 20° - A coordenação técnica poderá adiar a partida ou rodada, por motivos de força maior,
(ginásio molhado e etc) dando-se ciência às equipes envolvidas até 30 (trinta) minutos antes do
início da partida.

Art. 21º - Só poderá ser alterado o dia e horário da partida, com consentimento de ambas as
equipes e da coordenação técnica, devendo a mesma ser realizada antes ou na próxima rodada;

Art. 22º - A súmula de jogo será feita apenas em uma via, cabendo à coordenação colocar no
grupo da Copa uma foto da mesma.

Art 23º - Haverá tolerância de 15 minutos de atraso, APENAS PARA O PRIMEIRO JOGO
DO PERÍODO DE CADA RODADA, os demais jogos deverão seguir o horário marcado;

Art. 24º - Os pedidos de tempos poderão ser feitos por qualquer atleta ou técnico que esteja no
banco de reservas;

Art. 25º - Poderão permanecer no banco de reservas somente pessoas inscritas na competição;

Art 26º - O aquecimento da equipe será realizado fora da quadra de jogo;

Art 27º - Estará suspenso automaticamente da competição o(s) atleta(s) ou dirigente que for
desqualificado no caso de seguir relatório anexo a súmula (cartão azul), até que a comissão
organizadora reúna-se para julgamento.

16 – DOS LOCAIS E DIAS DE COMPETIÇÃO

Art. 28º - Os jogos poderão ser realizados pela manhã, tarde ou noite de sábados e domingos,
sempre para melhor atender as equipes;

Art. 29º - Os locais serão definidos pela Secretaria de Esportes, podendo ser no Ginásio Oscar
Pereira ou CIE no Sabará.



Art. 30º - Os casos omissos a este regulamento serão resolvidos pela coordenação técnica do
evento.


